
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

DESPACHO
I

À
STa. JACKELINE DE SOUSA SILVA
Responsável pela requisição

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realizaçáo do Registro de preços para

eventual e futura contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e peço que

comunique assim, os demais órgãos e entidades municipais , para que se manifestem no prazo
previamente estabelecido, sobre a abertura do referido Processo Licitatório.

Bom Lugar - MA, 09 de janeiro de 2023

@o,*- \J^. Q, ,k -/)* Q,--'7\,t Cr-r-<5

Tássio Vinicius Lima de Melo
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gerenciador
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Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



§§TAI)ü üü §{ÀRÂI{HÂO
FRIIIi§ITURA MUNICITÀL N§ BÜM LUÜA§,
TA§I}{ET§ DlT} TRE,FETTO
Rua Masoel §evcro, Centro Àdrninistratiço
C.]\{.P.J.: 01.úl 1.400/§{}0 t-ü4

P(}RT4RTA li', r §§ 2S2I. Processo

Rubrica

À Pr*llita dn htfunicipit:

do Maranhão. Ro u$§ de suas atribuiçÕes l*gais

em conformidade çorx a Lci Orgânica dc

Municipi*.

RIi§ÜLY},:

Arr. lo. - NOM§AÊ o §r. tÁSllO YI§K.!§§ rlnn ng mrl,o, cpF: 6ü5"8qr"3ü3-§í) * Rü:
*3S§$6?§201ü-8 §§P;'MA. pâr* * üarg* de §EüR§TÁ&IO MIJi§trCIP,{L n§
AIIS{I§§T§ÀÇÃCI" çonl*nne Plano de Carg*» *m Conriçsãn" rlestc Munis{pi*- a partir d*sta r{sta.

Ârt, 2' - Esta Portaria §*trâ üm vig*r na data dc sua publieaç§*, revog*d*s *s tÍisposiçõe em

cnnkiírio"

"{rt,3o - Fublique**e, Cumpr*-x* ns fonna dâ f*i,

§*bineÍe ds ?refeitn S{unieipxl de Süm Lugur, no §rü*do do Maranhâo, I? de agostu dr 3ü21.
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Fls.

d}fieâf*,ftÉ §; *" r*ytu.tsr#o
Marlene §ilva h{iranda

Frcfcita Municipci

Ê'mall: pref*itUFâ. '",i:-!i,:rj l'.ii.:t.' r'l.tii t-ráili:r.:.rliti, -§ite: www.bomlugar.ma.gov.hr



Asskredo *tsro&icsfts§le p*í1 *v*ld* de Mel$ §arftseio Júnior - ÕP$; k,171.4S&-* qm 1?S§J3*â1 1§;JS:4§

E§?ÀGü BO IIIARÀilHÂS
PftTT§ITIJRA MUNIC}PAL §[ *O§d LUGAR

nmRI0 0Fl§l

Ânc tX - §§içâc Ns 1S§ ds 17 d* Âgcsto de 2§21

§A&xt*§Tfi §* P*§p§lTü - A§C$IIYS - p0*TÀf;|át 15#2§lt
F§RrARlr t#.:.§lrã&el.§E 3?JS#J{§O§?§ §E e021

À Frsfeita d* Munieípic *e §*m Lugar, Esta$a do

*ffiffi§; Jrffi -er.i§ü§1§Kxt§i§ 
-*

m§§*LV§

Àf,í .|". - Í'lsMxÂ& s §r. ?Â§§fCI vlH§llJ§ t-liitÂ $ã HÊLü, §PF: 6*§.8§1.303-90 e ftG:
$395ôS762010-§ §§Pill,tn, pera o Cargc Úe-gE§RÉtÁRrc uÚ*tctrat- o§ Aâr/mHl§T&ÂÇÀü,
§onfsí§IÊ Flano de Carg** 6rn §sínissâç, dsste lvlunicípio, e pãràir desta data.

AÍL tr . §stâ Fortar*a *ntr& *fln víq*r na data de *ua publicação, revogadâs âs disp**içô*s ern
cüntrárb"

Ârt" 31r Fublique*sn, eurnpra-se nx foffita da Lei.

Gabirete da Prefeita âüumicipal d* §*rn $-ugrr, nE Eetadc do *Iararh§o, 17 de agastr de 2021"

Marlene §ilva Miranda
Prsfoltã Municipat

Fisa**do e{efroni$amsn& por §!,ãlds de i$lslô §âm]*io Júnmr
§Êf: "..'t?1.4§$*'sx 1?/S812021 1ô:1§:aâ " lP Çsín n': 192.'?S§.0"130
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